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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 010 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.




Autoriza o Poder Executivo à contratação temporária de 01 (um) Psicólogo para atender as necessidades emergenciais de excepcional interesse público.

[bookmark: _Hlk94890813]O Prefeito Senhor Jorge Alberto Pereira Saidelles, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso III do art. 58 da Lei Orgânica, apresenta o seguinte projeto de lei:

LEI
       
Art. 1º Fica caracterizada a necessidade de contratação temporária, por excepcional interesse público, de um Psicólogo para garantir o funcionamento adequado dos serviços de Assistência, Desenvolvimento Social e Cidadania.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a contratação temporária, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogada uma única vez por igual período, conforme necessidade da administração pública, de:
I – 01 (um) Psicólogo.

Art.3º A contratação se dará por meio da realização de convocação de candidato de concurso público em vigência, sujeito à ampla divulgação.

Art. 4º Os profissionais contratados serão remunerados de acordo com sua habilitação profissional, nos termos do Plano de Cargos e Salário vigente no município.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão pela dotação orçamentária própria da Secretaria da Educação, podendo ser suplementadas, se necessário, na forma da legislação orçamentária municipal.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
	 

Gabinete do Prefeito Municipal, Dilermando de Aguiar, ao 10 (dez) dias do mês de fevereiro do ano de 2025.




Danesio Teixeira de Medeiros
Secretário de Administração, Fazenda, Desenvolvimento e Planejamento



Jorge Alberto Pereira Saidelles
Prefeito Municipal
























Mensagem Justificativa ao Projeto de Lei Municipal nº 010 de 10 de fevereiro de 2025.

Senhor Presidente e nobres Vereadores,

Recentemente, A Prefeitura Municipal de Dilermando de Aguiar recebeu um relatório do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul referente a uma solicitação feita junto ao Tribunal de Contas:
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A referida denuncia três pontos: (a) a carência de profissionais de psicologia no município, argumentando que além de existir apenas 01 profissional para suprir todas as demandas da cidade, a mesma encontra-se com carga horária reduzida em razão de estudos, (b) a existência de lei regulamentadora acerca da prestação de serviços de psicologia redes públicas de educação brasileira e (c) a contratação de psicólogo por meio de convênio durante o ano de 2024- administração anterior.
	A referida denúncia argumenta que a existência de apenas um psicólogo representa um descaso com a população, ainda mais considerando a carga horária da mesma:
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Pois bem, a legislação municipal de Dilermando de Aguiar prevê a manutenção de apenas 01 psicóloga, conforme a lei municipal Nº 540/2010, art. 5º:
[image: ]
A mesma Lei prevê carga horária de 40 horas semanais. Ocorre que atualmente, o cargo de psicóloga no município é ocupado pela servidora Jordana Rodrigues da Silva (matrícula 1023). Ocorre que a mesma encontra-se em licença para servidor estudante desde 09 de setembro de 2024, tendo, desde então, sua carga horária reduzida para 8h semanais, que são cumpridas em um dia de trabalho, conforme determina a portaria de Nº 207/2024:
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Nota-se que o afastamento para participar de programas de pós-graduação é um direito do servidor, conforme prescreve a Lei 8.112/90. entretanto, a baixa carga-horária da servidora traz uma lacuna para assistência, ainda mais considerando as disposições da lei nº 13.935/19, que estabelece serviços de psicologia pela rede de educação básica. Desta forma, foi suscitada a contratação de um profissional por meio do sistema de convênio, conforme prática da antiga Administração. Entretanto, a manutenção de contratações de psicólogos por meio de convênios também é objeto da presente denúncia: 
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A Prefeitura realizou concurso público para Lista Reserva para o cargo de psicólogo, dentre outros, no ano de 2024. Assim, o EDITAL N° 13, DE 23 DE MAIO DE 2024, dispôs a seguinte lista de Reserva para o cargo de psicólogo:
[image: ]
Por essa razão, criou o Projeto de Lei permitindo a contratação temporária de um profissional psicólogo mediante aproveitamento da Lista de Aprovados Homologada Edital do Concurso Público Nº 001/2024. Isso, permitirá sanar a carência de atendimento psicológico na cidade; A carga horária da contratação temporária seguirá os termos da Lei Municipal Nº 540/10, estando sujeito ao regime de 40h de trabalho. Sendo assim, a contratação permite o ajuste às novas disposições legais previstas pela lei nº 13.935/19 sem que, ao mesmo tempo, seja comprometido o erário público com a contratação de um novo servidor público de caráter efetivo; O aproveitamento da Lista de Aprovados Homologada Edital do Concurso Público Nº 001/2024 afasta a tese de que os aprovados por meio do concurso público estariam sendo prejudicados.
Diante disso, solicitamos apreciação da proposta pela Casa Legislativa em REGIME DE URGÊNCIA, nos termos do art. 64, §1º, da Constituição Federal e art. 45 da Lei Orgânica do Município. Desse modo, uma vez que trata de uma lei que busca o interesse público, a aprovação de Vossas Senhorias é o que se espera, de modo que renovamos os votos de estima e consideração desta ilustre Casa de Leis.



Jorge Alberto Pereira Saidelles
Prefeito Municipal

	“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.
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E8pago do Controle Interno - Solicitagéo de informagdes

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

do Controle Interno - Solicitagdo de informagdes

DILERMANDO DE AGUIAR / Marivone Mayer Depellegrin  Sair

Inicio PM DE DILERMANDO DE AGUIAR / Solicitagéio 000122-0299/25-9
Consulta Processual Com base nos termos dos artigos 31, 70, 71 e 74 da Constituigao Federal, artigos 70 e 71 da Constituigéo Estadual e artigo 33, §§
S 1° e 2°, e 57 da Lei n° 11.424, de 06/01/2000 e, nos termos do Oficio Circular DCF-Gab n° 04/2012, desta Corte de Contas,
Solicitagdes de salicitamos o(s) documento(s) efou informagao(es) para avaliagio preliminar sobre os fatos cadastrados neste Tribunal.
Informages
Questionérios
Voltar  Resposta  Anexos(3)  Encemar Solicitar prorrogagdo de prazo
Relatérios
Avisos Data  Parte Solicitagéo/Resposta
Prezado(a) Responsavel pela UCCI: Para darmos o adequado tratamento &
Acesso ao SiapesWEB demanda do Controle Soclal, solicitamos complementar a sua manifestagao,
informando-nos o que segue: Conforme resposta a UCCI entende que somente um
Aicesso a0 S APEiiEE servidor (psicslogo) néo é suficiente, isto 6, néo consiga cumprir a demanda
OICULSO necesséria. Desta forma, quais as medidas adotadas para sanar essa dificuldade?

5 Sobre a alegagdo de que teria que ter informagdes técnicas para confirmar a
Configuragdes TCE-RS: necessidade de incluir nova vaga para tal cargo, foi solicitado a realizago de um
Contato ASSESSOR|A _ @tudo técnico? Quais medidas serdo tomadas para, conforme necessidade, nomear

2310112025 53 novo(a) servidor(a)? Alguma recomendagao fol feita ao Gestor? Alertamos,
OUVIDORIA _ Novamente, que o desatendimento desta requisigao no prazo concedido poderd
configurar descumprimento do disposto no art. 7° da Res. n° 936/2012 e nos arts. 31
& 74,inc. IV, da CRFB, e, por conseguinte, serd considerado pela area técnica deste
Tribunal, PODENDO, INCLUSIVE, ACARRETAR A RESPONSABILIZAGAO
SOLIDARIA DOS RESPONSAVEIS POR ESSA UCCI, conforme previsto no § 1° de,
sobredito art. 74 da CRFB. Em caso de divida, solicitamos que entre em contato
pelo e-mail ouvidoria@tce.rs.gov.br ou pelo telefone 0800 541 9800. Atenciosamente,
Ouvidoria do TCE/RS.
2110112025 Controle Segue anexo a resposta sobre a demanda, Edital de Homologagao do Conurso e LM
Interno 540/2010.

A UCCI: Com fulcro na Res. n° 936/2012 e no Oficio Circ. DCF-Gab n° 04/2012 deste
Tribunal, requisitamos informagdes e respectivos documentos comprobatorios, se
houver, bem como MANIFESTAGAO CONCLUSIVA da UCCI acerca dos fatos abaixo
relatados, para fins de avaliagao preliminar, adogao de procedimento(s) de
fiscalizagao/auditoria, se for o caso, e tratamento da manifestagéo cadastrada pelo
Controle Social, nos termos do art. 74, §2° da CRFB e dos arts. 60 e 61 da Lei
Organica do TCE/RS: ‘ESCREVEMOS, MAIS UMA VEZ, PARA DENUNCIAR O
DESCASO DA PM COM A POPULAGAQ. TENDO APENAS UMA PSICOLOGA 40H
NO QUADRO DE FUNCIONARIOS, A MESMA SE ENCONTRA LIBERADA 20H
PARA ESTUDOS (O QUE E SEU DIREITO). NO ENTANTO, A PM MANTEVE, NO
ANO DE 2024, OUTRA PSICOLOGA PELO MODO CONSORCIO, TENDO UM
CCONCURSO VIGENTE! NO MAIS, GOSTARIAMOS DE INFORMAR QUE UMA
PROFISSIONAL PARA CUIDAR DA SAUDE MENTAL DE TODO UM MUNICIPIO &
MUITO POUCO, O QUE TRAZ TAMBEM DESGASTE PARAA MESMA, ALEM DA
NAO PRESTAGAO DE SERVICOS DE MODO EFICIENTE. FALTAM PSICOLOGAS
NO POSTO DE SAUDE (PARAATENDER DE FORMA INDIVIDUAL) E NA
EDUCACAO, POIS JA EXISTE LEI (13.935/19) QUE REGULAMENTA ESTE
PROFISSIONAL NA EDUCAGAO MUNICIPAL. DESCASO DO MUNICIPIO COM 0S
PROFISSIONAIS QUE CUIDAM DA SAUDE MENTAL, TAO IMPORTANTE NOS
DIAS DE HOJE, TAMBEM COM A UNICA PROFISSIONAL QUE EXISTE DE FORMA
A, POIS E SOBRECARREGADA, E COM O CONCURSO REALIZADO DE
LEGAL, POIS NAO NOMEARAM NINGUEM, PREFERINDO ADERIR PELO
10. ESTAMOS DE OLHO E COBRAMOS EXPLICAGOES." A
ACAO CONCLUSIVA da UCCI devera contemplar, no minimo, relatério
ientos adotados para apuracao dos fatos denunciados pelo Controle
cluséo acerca de sua procedéncia (total ou parcial) ou improcedéncia.
I constate a ocorréncia de irregularidade(s), solicitamos que expega as
ECOMENDACOES A(S) AUTORIDADE(S) COMPETENTE(S), mediante
0 QUE, APOS O DEVIDO PROTOCOLO / RECEBIMENTO, DEVERA
ENTE ENCAMINHADO A ESTA OUVIDORIA. Caso a UCCI verifique
laridade(s) foi(ram) sanada(s), solicitamos que nos envie o(s)
5) comprovante(s); se o saneamento acorrera e/ou sera concluido depois
retorno a esta Ouvidoria, solicitamos que a UCCI acompanhe a
0 reporte eventual omissdo, desidia ou descumprimento por parte da(s)
competente(s) em relagdo ao compromisso de saneamento informado,
il abaixo, com indicagdo do nimero da manifestagao a que se refere
esteja arquivada), sob pena de responsabilizagao solidéria, conforme.
'§ 1° de sobredito art. 74 da CRFB, Alertamos que o desatendimento
e/ou do prazo concedido podera configurar des rimento do
art, 7° da referida Res. n® 936/2012 e nos ja CRFB,
uinte, sera considerado pela drea técnica deste Tribunal, podendo,
retar a RESPONSABILIZAGAO SOLIDARIA DOS RESPONSAVEIS
\UCCI, em conformidade com referidas normas. Em caso de davida,
& entre em contato pelo e-mail ouvidoria@tce.rs.gov.br ou pelo telefone
0. Atenciosamente, Ouvidoria do TCE/RS.
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Art. 1° - Conceder a servidora Jordana Rodrigues da Silva, psicéloga, matricula 1023,
lotada na Secretaria Municipal de Assisténcia Social, LICENCA PARA SERVIDOR
ESTUDANTE, com redug#o de carga horéria de oito (8) horas semanais, um dia de trabalho,
iniciando no dia 09/09/2024 com termino em 21/12/2024. Conforme comprovante de

matricula.
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